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PROCESSO ÂDMINISTRATIVO DE INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO
N" 08.25.0 2.10.001 - INEX

tenN{O OB nUlOnrzeçÃO On lNnxrCrsIuUADe op rrCrteçÃO

O Ordenadcr de Despesas da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - Ptefeitr-rr¿

Municipal de ITAITINGA, no.trã d. suas atribuições legais, e com fulcro no inciso II, do art.74, da

Lei no^ 14,1,33/21, considerando o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n"

08.25.02.10.001 - INE)i, que tem como objeto a Contratação de apresentação atdstica musical dcr

Artista/Banda ,'MA.IAR.\ É ir¡¡.nRIS -N" para r.ea\zação de show durante os festejos de Aniversário dct

Município de Itaitinga/CE, Resolve AUTORIZAR e HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação pot

InexigiÈilidade, parl coetratação da empresa SHO!ø COMPLETO PRODUCOES ARTISTICAS

LTDÁ, CNpJ n;26.636.+36/0001,-65, .oÀ sede na AVENIDA E, N" 1470, QUADIIA B-294, LOTE

01, SALA 1OOZ,;AROIM GOIÁS, GOIÂNIÁ, - GO, CEP 74.810-030, tendo colno rePresentante

Legal o Sr. !ÿANbER DIVINO DE OLIVEIRA, inscriro no CPF n" 509.357.721,-00, no valor de R$

65ã.000,00 (Seiscentos : cinquenta e quatro mil reais), em rtzão de tratar-se de Attista/Banda

consagrado pela míd.ia especializado . p"lo opinião pública, decomentes de desempenhos anteticxes,

tomañdo o, ì,r^, apreseniações de inviável competição e adequada a plena satisfação do evento a ser

rcahzado,

Publique-se.

Itaittnga/CF,72 de levetero 2025

Alvato Forte
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